
 

 

ATA DE REUNIÃO CI Nº 64/2025 

 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 13 (treze) 
horas, reuniram-se de forma online, o Comitê de Investimentos - CI, nomeado através do 
Decreto Municipal nº 4502/2022, com a presença dos seguintes membros: o gestor Júlio 
César Ritta Almeida e o coordenador Marcelo Belmudes, com a participação da consultoria 
Referência Gestão e Risco, representada pela senhora Núria Broll para a reunião ordinária 
do mês de outubro. De início foi apresentado o resultado da carteira no mês de setembro 
do ano de 2025: com base o cenário descrito abaixo a carteira de investimentos de 
Candiota obteve uma rentabilidade ótima e acima da meta em setembro, fechando em 
1,15% (R$ 1.480.458,87) e a meta foi de 0,93% (IPCA + 5,47%). Quanto ao saldo fechamos 
com R$130.768.488,33. A carteira detém uma proteção de aproximadamente 72% (IRF-M 
1, CDI). Fechando o terceiro trimestre em 124,74% do objetivo, rentabilidade acumulada no 
exercício de R$ 11.546.570,21, conforme demonstrado nos quadros a seguir: 

 
Reforçamos que o mês de NOVEMBRO exige a mesma cautela em investimentos que 
sempre destacamos. Abaixo, apresentamos os principais eventos no radar dos investidores 
e destacamos os principais eventos que influenciaram o mercado e reforçam nossa 
recomendação de cautela: SELIC: O Comitê de Política Monetária (Copom) manteve a taxa 



 

 

básica de juros em 15% pela segunda vez consecutiva, reforçando que os juros 
permanecerão altos por um período prolongado para controlar a inflação. Dólar:  O dólar 
comercial fechou em baixa de 0,19% cotado a R$5,36 com o entusiasmo global e o 
ambiente mais positivo nos ativos locais. Inflação (IPCA): A prévia da inflação de outubro 
teve alta de 0,18% segundo o IBGE. Responsável pelo maior impacto no índice deste mês, o 
grupo Transporte influenciado principalmente pelos combustíveis (1,16%) e passagens 
aéreas (4,39%). Já energia elétrica residencial, que passou de 12,17% para -1,09%, com a 
vigência da bandeira tarifária vermelha patamar 1 contribui para desaceleração do índice. 
Renda Fixa: As taxas futuras de juros encerram os últimos dias com viés de alta nos vértices 
de prazos intermediários e longos em um movimento de correção após sessões 
consecutivas de quedas nas taxas. Juros EUA (FED): O Federal Reserve (FED) cortou a taxa 
de juros em 0,25%, para o intervalo entre 4,00% e 4,25%. Esta foi a primeira redução do 
ano e era amplamente esperada pelo mercado. Considerações Finais: Apesar dos 
ganhos recentes, o ambiente econômico ainda é desafiador, marcado por: Expectativas 
inflacionárias ainda persistentes; Sinais contraditórios na atividade econômica; Cenário 
Fiscal e eleitoral. Registramos o aporte de R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais) no 
Fundo BANRISUL ABSOLUTO FI RENDA FIXA LP; CNPJ 21.743.480/0001-50; 
Enquadramento:  Art. 7º, I, b; Disponibilidade dos recursos: D+0; o fundo tem por objetivo 
proporcionar a valorização de suas cotas e a característica do ativo é aplicar seus recursos 
em ativos e derivativos de renda fixa remunerados à taxa flutuante em CDI ou Selic, 
conforme orientação da consultoria. O Comitê de Investimentos manifesta sua preocupação 
em relação à queda nos aportes financeiros ao RPPS, situação observada após a redução da 
taxa de administração para 0,5%. Tal medida, embora positiva sob o aspecto da eficiência 
administrativa, resultou em menor disponibilidade de recursos para aportes, uma vez que, 
após o pagamento de todas as despesas operacionais do Regime Próprio de Previdência 
Social, o saldo remanescente era destinado à realização desses aportes. O Comitê destaca 
ainda que a folha de pagamento do RPPS tem apresentado aumento significativo, o que 
agrava o cenário financeiro do Regime Próprio de Previdência, pois não há reposição de 
servidores efetivos. Ressalta-se que, caso haja necessidade de retomada de resgates de 
aplicações financeiras para complementar os valores necessários ao pagamento da folha, a 
situação poderá se deteriorar ainda mais, comprometendo a rentabilidade dos 
investimentos e o equilíbrio atuarial do regime. Para minimizar os efeitos dessa situação, o 
Comitê ressalta a importância de que a Administração Municipal cumpra integralmente o 
disposto na Lei Municipal nº 2.780/2025, que autoriza o Município de Candiota a delegar a 
receita do Imposto de Renda Retido na Fonte, arrecadada de acordo com a legislação 
vigente, ao Fundo Municipal de Previdência. Conforme estabelece o Artigo 1º da referida 
Lei: “a totalidade da receita oriunda da arrecadação do Imposto de Renda Retido na Fonte 
incidente sobre a folha de pagamento dos servidores municipais deverá ser 
obrigatoriamente repassada pelo Tesouro Municipal ao Fundo Municipal de Previdência.”A 
presente Ata será apresentada para apreciação e aprovação dos membros do Conselho 
Municipal de Previdência. Nada a mais a ser tratado, fica encerrada a presente reunião, que 
ficou relatada nesta ata que será assinada pelos presentes. 
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